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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.      /2026

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ NITEROIENSE À PASTORA HELENA RAQUEL.


[bookmark: _GoBack]Art. 1º.  Fica concedido o Título de Cidadã Niteroiense à Pastora Helena Raquel.
Art. 2º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 06 de maio de 2026. 


DOUGLAS DE SOUZA GOMES 
Vereador/PL









JUSTIFICATIVA:
A Câmara Municipal de Niterói, legítima representante do povo, não pode deixar de enaltecer, parabenizar e homenagear a Pastora Helena Raquel, em reconhecimento à sua relevante atuação pública e ao seu compromisso com a defesa dos valores éticos, da dignidade humana e da justiça.
A homenageada ganhou ampla repercussão nacional após sua participação no Congresso dos Gideões Missionários da Última Hora, realizado em Camboriú (SC), onde sua pregação viralizou nas redes sociais, alcançando milhões de visualizações. No evento, a pastora abordou de forma firme e direta temas sensíveis como violência doméstica, abuso sexual e pedofilia, inclusive no contexto religioso.
Destaca-se, especialmente, seu discurso corajoso no qual afirmou que mulheres em situação de violência não devem permanecer em silêncio, sendo incentivadas a buscar ajuda, denunciar seus agressores e romper ciclos de abuso. Em sua mensagem, enfatizou ainda que não há justificativa para a manutenção de relações abusivas, reforçando a importância da proteção das vítimas e da responsabilização dos agressores.
A pastora também criticou a omissão institucional e cultural em torno desses casos, destacando a necessidade de que a fé esteja alinhada à justiça e à proteção da vida, especialmente de mulheres e crianças em situação de vulnerabilidade.
Por sua postura íntegra, coragem ao enfrentar temas sensíveis e contribuição relevante ao debate público sobre violência contra as mulheres e proteção social, a Pastora Helena Raquel torna-se merecedora desta honraria, sendo reconhecida como uma cidadã que dignifica e inspira a cidade de Niterói.
Por todo exposto, justifica-se o presente Projeto de Decreto Legislativo.
Sala de Sessões, 06 de maio de 2026
DOUGLAS DE SOUZA GOMES 
Vereador/PL
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